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INDICAÇÃO PARLAMENTAR N.º 017/2025 

 

INDICA A REALIZAÇÃO DE MELHORIAS NO IMÓVEL DA 

NAS QUAIS SÃO DISPONIBILIZADOS OS ATENDIMENTOS 

DE FISIOTERAPIA. 

 

     Com suporte no art. 183, § 1.º, X, e 222, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Gália/SP, INDICAMOS ao 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Gália/SP para que, aferida a viabilidade, 

seja atendida a seguinte demanda: 

 

JUSTIFICATIVA:  

 

A presente INDICAÇÃO se justifica, a fim de que sejam tomadas as devidas 

providências atinentes ao imóvel na quais são disponibilizados os 

atendimentos de Fisioterapia, a saber: 

a-) construção de banheiros na recepção, uma vez inexiste atualmente; 

b-) promover a devida divisória dos banheiros existentes, já que os atuais não 

diferenciam masculino e feminino; 

c-) aquisição de uma geladeira para produção de gelo usados em terapias; 

d-) adequação das tomadas de energia elétrica próximas as macas de 

fisioterapia, haja vista que as atuais se encontram instaladas na parte 

inferior, o que dificulta o atendimento do profissional de saúde; 

e-) instalar cortinas nas janelas das salas de atendimentos para proporcionar 

maior conforto tanto ao paciente, como ao profissional de saúde; 
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f-) instalar de água diretamente da rede de fornecimento da concessionária, 

a fim de promover rapidez nos atendimentos terapêuticos que usam esse 

recurso; 

g-) instalar tomadas de energia elétrica com voltagem 220 para 

funcionamento dos aparelhos lá existentes e que não se encontram em uso; 

h-) a construção de muro ou alambrado nos fundos do imóvel, mais 

precisamente onde se localiza a piscina, a fim de se evitar a entrada de 

crianças que eventualmente possam se colocar em risco de afogamento.   

 

Câmara Municipal de Gália/SP, em 20 de março de 2025. 

 

 

Francisco Martins Saraiva 

Vereador 

 

 

Émerson W. Cazzo                                 José Eduardo Sanavio 

Vereador                                                       Vereador 
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